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EXTRATOS DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 
  

- CONTRATO Nº  148-04/2016*1 –  PRIMEIRO TERMO ADITIVO (prorrogação de prazo) 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31495/2016 

- CONTRATADA:   PAP CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA 

- OBJETO:  execução de obra de capeamento asfáltico, incluindo material e mão de obra, de 

trechos da av. Beira Rio  e  rua Silva Jardim. 
- PRORROGA: prazo de vigência e prazo de execução por mais 60 dias  

-  Tomada de Preços  n.º 10-02/2016 

  

  

- CONTRATO Nº  195-04/2016  

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30759/2016 

- CONTRATADA:    COMERCIAL RIZZI & AGNISCHOCK LTDA – EPP 

- OBJETO:  Fornecimento de equipamentos (fogão a gás industrial – 2 un), para atender ao 

Convênio celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Lajeado/RS - 

Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - FAR (Novo Tempo I APF 425206-79 e Novo 

Tempo II APF 425209-0. 
- VALOR: R$ 1.958,00 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 57-06/2016 

  

  

- CONTRATO Nº  196-04/2016  

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30759/2016 

- CONTRATADA:     ANDREIA LORENZI – ME 

- OBJETO:  Fornecimento de equipamentos ( 2 un armário), para atender ao Convênio 

celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de Lajeado/RS - Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV - FAR (Novo Tempo I APF 425206-79 e Novo Tempo II 

APF 425209-0. 
- VALOR:  R$ 800,00 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 57-06/2016 

  

  

- CONTRATO Nº  197-04/2016  

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30759/2016 

- CONTRATADA:     SHOPTOM COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA. 

- OBJETO:  Fornecimento de equipamentos ( 5 un climatizador de ar 18.000 BTUS), para 

atender ao Convênio celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Município de 

Lajeado/RS - Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - FAR (Novo Tempo I APF 

425206-79 e Novo Tempo II APF 425209-0. 
- VALOR:  R$ 13.550,00 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 57-06/2016 

  

- CONTRATO Nº  150-04/2016*1 –  PRIMEIRO TERMO ADITIVO (prorrogação de prazo) 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29885/2016 

- CONTRATADA:  PROGETTO SUL LTDA 



 

DIÁRIO OFICIAL 

ANO II LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2017                   EDIÇÃO N° 0182 
 

 

 

2 

 

- OBJETO:  execução de reformas e pintura do prédio administrativo municipal, incluindo 

material e mão de obra. 
- PRORROGA: prazo de vigência e prazo de execução por mais 120 dias  

-  Carta  Convite  nº 37-01/2016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO  

SECRETARIA DA FAZENDA  
 

Informamos o lançamento do débito conforme segue abaixo: 

 

- Lançamento de contribuição de melhoria, exp. 4946/2016 e 32833/2016, Estrada 

Guilherme Armange S09 Q66 L94. 

______________________________________________________________________________

________ 

RUDI RAUL BAUER         CPF: 313.571.210-91 

CMEL- CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA        R$ 3.760,96 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------- 

Fica Vossa Senhoria notificada a encaminhar a quitação do débito acima, no prazo de 30 dias, a 

contar do primeiro dia útil após o recebimento desta notificação, para realizar o pagamento a 

vista com 10% (dez por cento) de desconto a contar desta data, ou apresentar impugnação no 

prazo de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia útil após a ciência desta notificação. A emissão 

da guia para recolhimento ou impugnação deverá ser solicitada na sede da Prefeitura Municipal, 

Rua Julio May nº242 - Secretaria da Fazenda. 

Ultrapassando o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que tenha ocorrido o pagamento, 

parcelamento, pedido de isenção ou impugnação, o valor poderá ser inscrito em Dívida Ativa, 

com a incidência dos acréscimos legais conforme previsto na Lei Municipal nº10.013 de 30 de 

dezembro de 2015. Na hipótese de parcelamento, a Contribuição de Melhoria poderá ser paga em 

até 36 (trinta e seis) meses nos termos do art. 16, §3º da LM 10.013/2015. 
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P O R T A R I A    N.º 24.743, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA servidor para exercer o cargo em comissão 

de Procurador Geral do Município. 

 

              

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016; 

  RESOLVE: 

  Nomear NATANAEL DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de 

Procurador Geral do Município, percebendo o subsídio equivalente, a partir de 02 de janeiro de 

2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.745, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
            

 

 DESIGNA, servidor efetivo para exercer Função 

Gratificada.      

 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no expediente n° 131/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, o servidor efetivo, CARLOS ANTONIO KAYSER, matrícula 1009, 

ocupante do Cargo de Fiscal de Obras, regime Estatutário, para exercer Função Gratificada de 

Coordenador Especial de Governo, padrão FG-5, na Secretaria Municipal de Segurança Pública, 

a partir de 02 de janeiro de 2017. 

                      Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.746, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
            

 

 DESIGNA, servidor efetivo para exercer Função 

Gratificada.      

 

                

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta na C.I / Sead. n° 12/2017; 

  RESOLVE: 

  Designar, o servidor efetivo, ISIDORO FORNARI NETO, matrícula 5479, 

ocupante do Cargo de Engenheiro, regime Estatutário, para exercer Função Gratificada de 

Coordenador Especial de Governo, padrão FG-5, na Coordenadoria Especial de Captação de 

Recursos – GABINETE, a partir de 02 de janeiro de 2017. 

                      Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.747, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 

              

 

 NOMEIA a servidora que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 003/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora ELISANGELA HOSS DE SOUZA para exercer o cargo em 

comissão de Assistente Superior – Gabinete do Prefeito, padrão CC 6, a partir de 02 de janeiro de 

2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.748, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA a servidora que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 005/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora FRANCINI LEDUR para exercer o cargo em comissão de 

Dirigente Superior, padrão CC 4, na Coordenadoria de Comunicação Social – Gabinete do 

Prefeito, a partir de 02 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.749, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 004/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor GUNTER MEYER para exercer o cargo em comissão de 

Ouvidor Geral, padrão CC 4, na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 02 de janeiro 

de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.750, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 006/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor ITALO REALI para exercer o cargo em comissão de 

Coordenador Especial de Governo, padrão CC 5, na Coordenadoria Especial de Relações 

Comunitárias e Setoriais – Gabinete do Prefeito, a partir de 02 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.751, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 008/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor WILLIAM RUSCHEL para exercer o cargo em comissão de 

Dirigente Executivo, padrão CC 3, no Centro Administrativo e Controle de Veículos – Secretaria 

Municipal de Administração, a partir de 03 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.752, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta no expediente n° 131/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor SERGIO SCHNEIDER para exercer o cargo em comissão de 

Dirigente Executivo, padrão CC 3, na Secretaria Municipal de Segurança Pública, a partir de 02 

de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.753, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA o servidor que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 011/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor CARLOS ALBERTO MARTINI para exercer o cargo em 

comissão de Diretor de Secretaria, padrão CC 4, na Secretaria Municipal do Desenvolvimento 

Econômico, Turismo e Agricultura, a partir de 03 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.754, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA a servidora que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./SEAD n° 010/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora LAURA PERIOLO SUDBRACK, para exercer o cargo em 

comissão de Dirigente Executivo, padrão CC 3, na Procuradoria, a partir de 02 de janeiro de 

2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     
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P O R T A R I A    N.º 24.755, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 
              

 

 NOMEIA a servidora que menciona para 

exercer cargo em comissão. 

 

    

   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  10.330, de 28 de dezembro 

de 2016, e atendendo ao que consta na C.I./STHAS n° 004/2017; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora CLAUDIA MAZZARINO DE QUADROS, para exercer o 

cargo em comissão de Diretor de Secretaria, padrão CC 4, na Secretaria Municipal do Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, a partir de 02 de janeiro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 02 de janeiro de 2017.  

 

 

 

 

 

                                         MARCELO CAUMO, 

                                                                         Prefeito.   

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 

Secretária de Administração. 

 

rjas.                                                     

 

 

 

 

 

 

 


